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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0823/2025 DE 15/05/2025

“NOMEIA SERVIDOR, POR MEIO DESTE ATO DELEGA-
TÓRIO, PARA MOVIMENTAR CONTA BANCÁRIA E AS-
SINAR CHEQUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º -NOMEAR, o senhor ALBERTO MARCIO
GONÇALVES, brasileiro, maior, portador do RG nº 455****
COMAER/RJ e do CPF n° 021.5*******, residente e domi-
ciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, OU a
Sra. ALINE PIMENTA COELHO PEREIRA, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 710*** SIDOMNT e do CPF n°
***.781.891-**, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, com o Prefeito Municipal em exer-
cício ALBERTO MARCIO GONÇALVES, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 455*** COMAER/RJ e do CPF nº
021.5*******, para emitir cheques, abrir contas de depósito,
utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, pas-
sar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, re-
quisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta,
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar
cheque, efetuar transferências/pagamentos, sustar/contra-
ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetu-
ar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e des-
bloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrôni-
co, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pa-
gamentos, efetuar transferências, efetuar movimentação fi-
nanceira no RPG, consultar contas/aplic. programas repas-
se recursos feder – RPG, liberar arquivos de pagamentos
no ger. financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos, compro-
vantes, solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar
saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovan-
tes, efetuar transferências para mesma titularidade – meio
eletrônico, encerrar contas de depósito, consultar obriga-
ções do débito direto autorizado – DDA, receber, passar re-
cibo e dar quitação, efetuar acordos, assinar proposta de

empréstimo/financiamento, receber ordens de pagamento,
junto a quaisquer instituições bancárias referente as contas
do Fundo Municipal de Direitos do Idoso – Guarantã do
Norte/MT, sob CNPJ n° 34.738.082/0001-98.

ARTIGO 2º - A emissão de documentos elencados no Ar-
tigo 1º deverá conter obrigatoriamente 02 (duas) assinatu-
ras, abaixo relacionadas:

ASSINATURA 1: ASSINATURA 2:

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES – Pre-
feito Municipal

ALBERTO MARCIO GONÇAL-
VES – Secretário Municipal de
Assistência Social

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES– Pre-
feito Municipal

ALINE PIMENTA COELHO PE-
REIRA – Coordenadora de Con-
tabilidade e Finanças

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário, em es-
pecialmente as portarias 0607/2025 e 0618/2025.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/05/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0912/2025

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0824/2025 DE 15/05/2025.

“NOMEIA SERVIDOR, POR MEIO DESTE ATO DELEGA-
TÓRIO, PARA MOVIMENTAR CONTA BANCÁRIA E AS-
SINAR CHEQUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º -NOMEAR, o senhor ALBERTO MARCIO
GONÇALVES, brasileiro, maior, portador do RG nº 455****
COMAER/RJ e do CPF n° 021.5*******, residente e domi-
ciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, OU a
Sra. ALINE PIMENTA COELHO PEREIRA, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 710*** SIDOMNT e do CPF n°
***.781.891-**, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, com o Prefeito Municipal em exer-
cício ALBERTO MARCIO GONÇALVES, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 455*** COMAER/RJ e do CPF nº
021.5*******, para emitir cheques, abrir contas de depósito,
utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, pas-
sar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, re-
quisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta,
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar
cheque, efetuar transferências/pagamentos, sustar/contra-
ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetu-
ar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e des-
bloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrôni-
co, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pa-
gamentos, efetuar transferências, efetuar movimentação fi-
nanceira no RPG, consultar contas/aplic. programas repas-
se recursos feder – RPG, liberar arquivos de pagamentos
no ger. financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos, compro-
vantes, solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar
saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovan-
tes, efetuar transferências para mesma titularidade – meio
eletrônico, encerrar contas de depósito, consultar obriga-
ções do débito direto autorizado – DDA, receber, passar re-
cibo e dar quitação, efetuar acordos, assinar proposta de
empréstimo/financiamento, receber ordens de pagamento,
junto a quaisquer instituições bancárias referente as contas

do Fundo Municipal Da Secretária de Assistência So-
cial – Guarantã do Norte/MT, sob CNPJ n° 18.102.275/
0001-00.

ARTIGO 2º - A emissão de documentos elencados no Ar-
tigo 1º deverá conter obrigatoriamente 02 (duas) assinatu-
ras, abaixo relacionadas:

ASSINATURA 1: ASSINATURA 2:

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES – Pre-
feito Municipal

ALBERTO MARCIO GONÇAL-
VES – Secretário Municipal de
Assistência Social

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES– Pre-
feito Municipal

ALINE PIMENTA COELHO PE-
REIRA – Coordenadora de Con-
tabilidade e Finanças

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário, em es-
pecialmente as portarias 0605/2025 e 0616/2025.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/05/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0913/2025

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0825/2025 DE 15/05/2025.

“NOMEIA SERVIDOR, POR MEIO DESTE ATO DELEGA-
TÓRIO, PARA MOVIMENTAR CONTA BANCÁRIA E AS-
SINAR CHEQUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MARCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º -NOMEAR, o senhor ALBERTO MARCIO
GONÇALVES, brasileiro, maior, portador do RG nº 455****
COMAER/RJ e do CPF n° 021.5*******, residente e domi-
ciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, OU a
Sra. ALINE PIMENTA COELHO PEREIRA, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 710*** SIDOMNT e do CPF n°
***.781.891-**, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, com o Prefeito Municipal em exer-
cício ALBERTO MARCIO GONÇALVES, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 455*** COMAER/RJ e do CPF nº
021.5*******, para emitir cheques, abrir contas de depósito,
utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, pas-
sar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, re-
quisitar talonários de cheques, autorizar débito em conta,
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar
cheque, efetuar transferências/pagamentos, sustar/contra-
ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetu-
ar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e des-
bloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrôni-
co, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pa-
gamentos, efetuar transferências, efetuar movimentação fi-
nanceira no RPG, consultar contas/aplic. programas repas-
se recursos feder – RPG, liberar arquivos de pagamentos
no ger. financeiro/AASP, solicitar saldos/extratos, compro-
vantes, solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar
saldos/extratos de operações de crédito, emitir comprovan-
tes, efetuar transferências para mesma titularidade – meio
eletrônico, encerrar contas de depósito, consultar obriga-
ções do débito direto autorizado – DDA, receber, passar re-
cibo e dar quitação, efetuar acordos, assinar proposta de
empréstimo/financiamento, receber ordens de pagamento,
junto a quaisquer instituições bancárias referente as contas
do CMDCA Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – Guarantã do Norte/MT, sob CNPJ n°
19.157.441/0001-20

ARTIGO 2º - A emissão de documentos elencados no Ar-
tigo 1º deverá conter obrigatoriamente 02 (duas) assinatu-
ras, abaixo relacionadas:

ASSINATURA 1: ASSINATURA 2:

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES – Prefeito
Municipal

ALBERTO MARCIO GON-
ÇALVES – Secretário Muni-
cipal de Assistência Social

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES– Prefeito
Municipal

ALINE PIMENTA COELHO
PEREIRA – Coordenadora
de Contabilidade e Finan-
ças

ALBERTO MARCIO
GONÇALVES – Secretá-
rio Municipal de Assistên-
cia Social

ALINE PIMENTA COELHO
PEREIRA – Coordenadora
de Contabilidade e Finan-
ças

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário, em es-
pecialmente as portarias 0609/2025 e 0620/2025.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e cinco.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/05/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0914/2025

IVAINE MOLINA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu May 15 22:31:01 UTC 2025
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Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR
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